
Cârna-a de Angélica
GABINETE PRESIDENTE

PROJETODELEI EXECUTIVOMUNICIPALN.0Olom,
DE 30 DE JUNHO DE 2000

dretñzes a
Êi pam

2001, e oc.fras proviencas. •

José Geraldo Neto, Da Câmara
Municipal De Angélica, No uso Atribuições Que

Sáo Confeñdas Pu Lei, Faz Que A Câmara
Apro•vu• O Seguinte Projeto De Lei...

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art 10.Sao ern cumprimentoao dispsto no
artigo da Constitui#o Federal,as diretrizesorçamentáriasdo Municipio
para o exercicio financeiro do ano , compreendendo:

I— as diretrizesda públicamunicipl;

II — a e estrutura dos

III — as gerais para elaboraçao e dos
do Municipio e suas

IV— os limitespara orçarnenMrias
do Legislativo;

V— as relativasà divida municipal;

VI — as às do Municipio
e encargcE

VII— as dispsiçóes sobre alteraç6esna legislaçãotribu%ria
do Município; e

VIII — as sobre os débitos dos
judiciais
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Parágrafo único. O projeb de lei, sobre a
orçamentária de que trata artigo, será à
Camara Municipal até 0 dia 15 de outubro de

CAPÍTULO II
DASDIRETRIZESDAADMINISTRAÇÃOPÚBLICAMUNICIPAL

Art. 20. Ficam as a
Administração Pública as quais terao na de

nos orçamentC8 para o exercicio financeiro de ÜI :

I — desenvolver e %timular e açóos esfratégicas
nas de saúde, habitação, assisEncia ente outras,
propiciando a melhoria da qualidade de vida da ppulaçao;

II — apiar e incentivar e açóes à
ppulaçao e que envolvam oprtunidades de trabalho, e renda;

III — incrementar a da estrutura e
fiscalizadora, visando resgatar a capacidade de investimentos e
implantando o sistema informatizado de

IV — a de uma infra-estrutura Msica de
atendimento à popula#o, priorizando a manuteneo e do sistema
viário, através da das vias da drenagem,
iluminação pública e saneamento;

V — a garantia da parücipaçao da organizada na
discussão de e projetos de coletivo,

através dos

VI — 0 ao desenvolvimento
promovendo a capacitação e a valorização profissional dos visando

de pmltividade, de custcE e dos

VII — a dos do Município, através de
contencioso administrativo, judicial e efiajudicial, da
divida ativa e assessoramento juridico-—.

Art. 30. A e a serao orçadas a preços de
junho de
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Câmara de Angélica
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CAPfTULO III
DAORGANIZAÇAOEESTRUTURA ORÇAMENTOS

Art. 40.As e as receitas orçamentosfiscal e da
como do conjunto dos dois serão

de forma sintética e agregada, evidenciando 0 déficft ou o
corrente e o total de cada um orçamentos.

Art. 50. A lei orçamen%ria anual incluirá, dentre outros, os
demonstrativos

I — das receitas do orçamento fiscal e do orçamento da
bem como do conjunto dois;

II— da natureza da para cada órgao, a
no artigo 20, S | 0,da Lei no 4.320, de 17 de

marçx) de 1%4;

111 dos destinados à manutenção e
do ensinofundamental,de formaa concretizaro cumprirnento

do no artigo 212 e arügo do Ato das
Transitórias, da Constitui#o

IV — projebs e atividades.

CAPÍTULO IV
DASDIRETRIZESGERAISPARAELABORAÇAOEEXECUÇÃO

ORÇAMENTOS MUNICÍPIO E SUAS

Art. 60. Na lei orçamentária anual, serão apresentadas
a orçamentos e da seguridade e

a discriminação da despesa far-se-á por c:ategoria de
(projeto/aüvidade), menos,para cada uma, no Seu menor
nível:

I — o orpmento a que

II a natureza da , a wguirte
classificaçao minima:

1. DESPESAS CORRENTES
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Cârrma Municipd de Angélica
GABINETE PRESIDENTE

1 .1. Pessoal e Encargos — atendimento de
com Civil e milibr, inativos, pensionisbs e

12. e Encargosda Divida— coberturade despsas
juros e erunrgos da divida interna e externa;

1.3. Outras Correntes — atendimento das demais
correntes nao nos itens

2. DESPESAS DE CAPITAL

2.1 . — a obras e
equipamentos e material em de

especial,diversos e sentençasjudiciárias;

2.2.Amortizaeo da Divida— amortizaçãoda divida internae
externa e diferenças de cambio;

2.3. Outras de Capital — atendimento das demais
de capital não nos itens

anteriores.

Art. 70. Os projetos de lei a créditos adicionais e as
emendas ao projeto de lei orçamenbria, devidamente justificados, serão
apresentados na forma e com o detalhamento na lei
orçamentária anual.

Art. 80. Os do Município e de seus
fundos,serio paraatender,emordemdeprioridades,aosgastos
com pessoal e encargos sociais, serviço da divida, de custeio
administrativo e judiciais, contrapartida de convênios e
de financiadose aprovadospr lei e, finalmente,as

de capital.

Art. 90. ainda, no projeto da lei orçamentária,
previsaode tribuMriamunicipalnao inferiora 3% (três cento)do
total das receitas orçamentárias, exclusive as de de
crédito. ao Municípiofirmar convênicE,acordos,ajustes ou

com o Estado e a União.
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CAPÍTULO V
DASDISPOSIÇOESSOBREOSDÉBITOSDECORRENTEScns

PRECATÓRIOS JUDICIÁRIOS

Art. IO. Para atendimento ao prescrito no artigo m, da
Constituição o PcxlerExecutivoincluiráno orçamentoa previsãode
dotação orçamentária necessária ao dos oriundos de

até | 0de julho de
CAPÍTULO VI

DASDIRETRIZESESPECIFICAS ORÇAMENTOFISCAL
E DA SEGURIDADE

Art. 11. Os orçamenbs fiscal e da
a Poderes do Municipio, seus

e demais entidades.

Art. 12. O orçamentoda seguridadesocial compreenderáas
a atender as ações e serviços de saúde, previdência e

assistência e contará, dentre outros, com

I — das receitas próprias dos órgacw, entidades e fundos que
o orçamento de que trata este artigo;

II — das transferênciasde do Municipio, a forma
de contribuições;

III— de convênios ou transferências de da União, do
Estado ou da iniciativa

CAPITULO Vu
(Xis LIMITESPARA ELABORAÇÃO

DAPROPOSTAORÇAMENTÁRIA PODERLEGISLATIVO

Art. 13. O Orçamento da Camara Municipal o limite
máximo de 8% (oito cento) da receita tributária e das transferências

no S 50,do artigo 153 e nCFartigos 158 e 159, da Constituição

Art. 14. No transcurso da orçamentária do exercicio
de 2001. o ao Iõslativo, em
8% (oito por cento) da r%eita tributáriae das transferênciasprevistasno S 50,
do artigo 153 e nos artigos e 1$, da Constitui#o efetivamente
realizadano exerciciode 2m nos termosdo artigo 29-A, da Constituiçao

Isménia da US - ((67) - CEP - -MS



Câma-aMunicipalde Angélica
GABINETE

Federal,coma redaçãoquelhefoi dada EmendaConstitucionalno25, de
14 de fevereiro de 2(m.

Art. 15. O Poder L$slativo nao gastará mais de 70%
(setentaporcento)de sua comfolhadepagamento,incluídoo gasto
com o subsidio de seus Vereadores,nos termos do S 10,do artigo 29-A, da
Constituição com a r«iaçao que lhe foi dada pela Emenda
Constitucional no 25, de 14 de fevereiro de 2Cm

Art. 16.Parafinsde do orçamentodo Municipio,
até 15 de julho de a Camara Municipal encaminhará ao órgao

da da do
indicação de a serem em cada elemento de

sua orçamentária, ficando autorizado na de
não ser encaminhadoaté o prazo referido, a utilizar mesmos pararnetros

a do orçamento de

CAPITULO VIII
DAS DISPOSIÇOESRELATIVAS A DfMDA PÚBLICA MUNICIPAL

Art 17. as relativas a divida
municipal, mobiliária ou contratual, e que as atenderão, constarao
da lei orçamentária anual.

Art. 18. Somente serão incluidas no projeto de lei
orpmentária, relativas as de crédito contratadas Ou
aprovadas nos termos da l$slaçao vigente

CAPITULO IX
DAS DISPOSIÇOESRELATIVAS AS DESPESAS

COM PESSOAL E ENCARGOS

Art. 19. Em com as contidas no
artigo da ConstituiçãoFederal,a concessãode qualquervantagemou
aumentode remuneração,a criação de cargosou alteraçãode estruturasde
carreiras,bem como a admissãode a qualquer titulo, plos

e L$slativo, serao realizadas lei

CAPÍTULO X
DASDISPOSIÇOESSOBREALTERAÇOES
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NA LEGISLAÇAO TRIBUTÁRIA MUNICIPIO

Art Ocorrendo alteraçoes na tributária em
vigor, fica o autorizadoa os ajust% na
execução orçamentária.

Art. 21. Nao será aprovadoprojeto de lei que conc«ia ou
amplieincentivo,isen#o oubeneficio,denaturezatributáriaou financeira, sem
a prévia estimabvade receita objeto da renúncia,e r«iuçao de

CAPITULO XI
DAS DISPOSIÇOES FINAIS

Art. 22. Caso o projeto de lei orçamenuria pra nao
seja aprovado no do exercicio de a sua

na forma ao L$slativo

Parágrafo único. a hi#tese previstano caput
artigo. 0 projeto de lei incluido na ordem do dia,

a sua quanto acs demais
pra que ultime a votação.

Art. 23. Esta lei entraem vigor na datade sua publicação,revogadasas
disposições em contrário.

Sala de Sessao da Camara Municipal de
Em, 30 de junho de

JOSÉ G NETO
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